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Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as), 
 
 
 
                                            Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário, 
cumpridas as formalidades legais contidas no Regimento Interno desta Casa, 
que seja inserido na ata de nossos trabalhos “VOTOS DE APLAUSOS” E 
CONGRATULAÇÕES ao Juiz Miguel de Britto Lyra, que tomou posse na 
última quarta-feira (19) como desembargador do Tribunal de Justiça da 
Paraíba (TJPB). Esta honraria reflete o reconhecimento pelo seu trabalho 
exemplar e pela significativa contribuição ao sistema judiciário do estado. 

 

                                                                                                              Parabéns! 

 
JUSTIFICATIVA: 
 
 
                        A escolha por Miguel de Britto Lyra não foi apenas uma 
formalidade constitucional, mas um reconhecimento de sua dedicação e 
integridade ao longo de sua carreira. Ele sempre demonstrou seu compromisso 
com a justiça sua luta por uma Paraíba sempre mais justa para todos. 
Cursou as primeiras letras no Instituto Dom Adauto e o primeiro grau no Ginásio 
Sagrado Coração de Jesus, de onde saiu para o Colégio Arquidiocesano Pio XII 
para cursar o segundo grau em janeiro de 1974. Ingressou no Curso de Direito 
da UFPB em 1977, e o concluiu em janeiro de 1981. 
 
                       Foi professor secundarista e Servidor Público municipal, até 
ingressar na Magistratura em maio de 1989, tenso sido nomeado Juiz de Direito 
da Comarca de Rio Tinto. Promovido, por merecimento, em março de 1992, para 
a Comarca de Pedras de Fogo, permanecendo nela até maio de 1996, quando 
foi removido para o 4º Juizado substituto da Capita.  
                   Foi promovido, por merecimento, para a 2ª Vara Criminal de 
Campina Grande, em 26 de setembro de 1996. Em 30 de outubro , foi removido 
para a 3ª Vara Cível da Comarca da Capital, onde permaneceu até 21/03/2011.  
 
 



 
 
                  Atuou ainda como Juiz substituto nas Comarcas de Mamanguape, 
Jacaraú, Sapé, Pilar, Itabaiana, Ingá e, excepcionalmente, em Catolé do Rocha 
em 1995. 
 
                 No Tribunal de Justiça do Estado, foi convocado para substituir os 
Desembargadores, Antônio Elias de Queiroga, José Martinho Lisboa, José Di 
Lorenzo Serpa, Marcos Antônio Souto Maior e Saulo Henriques de Sá e 
Benevides, no Tribunal Pleno, 1ª, 2ª e 3ª Câmaras Cíveis e Câmara Criminal. Foi 
membro da Câmara Auxiliar da 2ª Câmara Cível, da 1ª e 4ª Turmas Recursais 
da Capital e Professor de Técnica de Sentença Cível da Escola Superior da 
Magistratura (ESMA), tendo sido vice-diretor da instituição na administração do 
desembargador Antônio de Pádua Lima Montenegro. Foi ainda representante do 
Poder Judiciário no Conselho da PBPrev. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 24 de Novembro de 2025 

 

 

 
 


